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CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Muqui/ES, 11 de dezembro de 2018. 

 

Da: Presidência da Câmara 

Ao: Diretor Administrativo/Financeiro 

 

Assunto: Concede abono os servidores da Câmara Municipal de Muqui. 

 

 

Determino a abertura de Processo Administrativo para conceder abono aos 

servidores da Câmara Municipal de Muqui, conforme Lei Municipal Nº 756, de 10 de 

Dezembro de 2018, totalizando o valor de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos 

reais). Solicito ainda, o parecer jurídico com relação à incidência de tributação e a 

observância dos trâmites legais para referida despesa. E, após o parecer, autorizo o 

empenho, a liquidação e o pagamento do referido abono. 

 

 

  

 

SÉRGIO LUIZ ANEQUIM 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Muqui/ES, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

DA: Diretor Administrativo Financeiro  

Ao: Presidente da Câmara 

 

  

Assunto: Concede abono os servidores da Câmara Municipal de Muqui. 

 

 

Conforme determinado pela Presidência, procedo a abertura do processo 

tendo por finalidade a concessão de abono aos servidores da Câmara Municipal de 

Muqui, de acordo com os termos legais e o parecer jurídico da Casa. 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Mauro Ribeiro Schiavo 

Diretor Administrativo/Financeiro 

 

 

 

 


